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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0200372-29.2012.815.0461.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Solânea.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Cícera Pedro da Silva.
ADVOGADO: Cleidísio Henrique da Cruz.
APELADO: Santander Leasing S/A, sucessor da Real Leasing S/A.
ADVOGADO: Henrique José Parada Simão e outros.

 
EMENTA:  APELAÇÃO.  REVISIONAL.  FASE  DE  CUMPRIMENTO  DA 
SENTENÇA. DEPÓSITO FEITO PELO DEVEDOR. SATISFAÇÃO DA DÍVIDA. 
CREDOR QUE  ALEGA INSUFICIÊNCIA.  AUSÊNCIA DE DEMOSTRAÇÃO. 
DESPROVIMENTO.

Considera-se satisfeita  a  obrigação quando o Juízo reconhece o valor  depositado 
pelo  Devedor  como  devido,  e  o  Credor  não  demonstra  as  razões  de  seu 
inconformismo no Apelo.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
n.º  0200372-29.2012.815.0461, na  Execução de Sentença em que figuram como 
partes Cícera Pedro da Silva e Santander Leasing S/A, sucessor da Real Leasing 
S/A.

ACORDAM os Membros desta Colenda Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator, em 
conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

Cícera Pedro da Silva interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo 
Juízo  da Vara Única da Comarca  de  Solânea,  f.  116/118,  nos  autos  da Ação de 
Repetição de Indébito em fase de Cumprimento de Sentença,  por ela requerida em 
face do  Santander Leasing S/A, sucessor da Real Leasing S/A, que extinguiu a 
fase de execução em razão da satisfação do débito pelo depósito voluntário do valor 
fixado na Sentença.

Alegou em suas razões recursais, f. 145/149, que a Sentença condenou o Réu 
ao pagamento do montante de R$ 3.262,84, acrescidos de juros de 1%, correção 
monetária pela TR, e honorários sucumbenciais que fixou em 10%, e que sobre este 
montante deve ser aplicada multa de 10% em razão da parte executada não haver 
depositado o montante integral devido, o que totalizaria R$ 7.189,57.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que seja dado continuidade aos 
atos executórios objetivando o recebimento da quantia remanescente no valor de R$ 
2.592,16.

Contrarrazoando, f. 153/158, o Apelado alegou que a fixação dos honorários 
obedeceu ao preceituado no art. 20, §3º, do CPC, requerendo pelo desprovimento do 
Recurso.



Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

O Recurso é tempestivo e a Apelante beneficiária da gratuidade judiciária, f. 
22. 

É o Relatório.

Publicada a Sentença da Ação Revisional, o Devedor efetuou o depósito do 
valor de R$ 4.597,91, f. 89, referente à condenação ao pagamento da quantia de R$ 
3.262,84,  ocorrida  em novembro  de  2012,  acrescidos  de  juros  de  1%,  correção 
monetária  pela  TR e  honorários  advocatícios  fixados  em 10% sobre  o  valor  da 
condenação.

Na inicial da fase de execução, f. 92, a Credora apresentou planilha que não 
obedeceu ao preceituado na Sentença, porquanto os cálculos foram feitos aplicando-
se atualização monetária desde 2009, multa de 10% sobre o valor da condenação e 
juros  no  montante  de  R$  1.927,07,  alcançando  o  equivalente  de  R$  7.189,57, 
requerendo o levantamento do valor depositado e a continuidade da fase de execução.

O Juízo extinguiu a fase de execução por entender satisfeita a obrigação com 
o depósito do valor feito pelo Devedor, tendo a Credora interposto Apelo pleiteando 
a continuidade do processo onde busca receber o valor de R$ 2.592,16, quantia que 
entende remanescente, sem entretanto haver apresentado, nas razões recursais, nova 
planilha  capaz  de  demonstrar  que  o valor  anteriormente  depositado e  por  ela  já 
levantado está aquém do fixado na condenação, bem como a existência de saldo 
devedor.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 30 de setembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva). Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


